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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNTCIPAL N". 1.8100 DE 27 DE ABRrL DE 2017.

ALTERA O VALOR DO AUXILIO
ALIMENT¿.ÇÃo Do SERVIDoR
púnr,rco MUNICIpAL.

o PREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRrANo, ESTADo Do BspÍRIro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - O artigo 1o da Lei Municipal no. 1.086, de 30 de setembro de 2011 passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 1o - A ímportância do auxilío alímentação disposto na leí Municípal no 875, de 04 de

fevereiro de 2009, serd de R8 180,00 (cento e oitentø reais),,.

Ãrt.2o - Esta Lei entrarâ em vigor apartir de 01 de maio de 2017 .

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/E1,27 de Abril de 2017.
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